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DECRETO Nº 1447 DE 02 DE OUTUBRO DE 2023.  

 
“Estabelece regras e diretrizes de atuação para gestão e 

fiscalização de contratos administrativos no âmbito da 

Administração Pública Municipal e autárquica do Município 

de Itaparica.”  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021,  
 

D E C R E T A: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Este decreto estabelece regras e diretrizes de atuação para gestão e fiscalização de 

contratos administrativos de que trata a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 

âmbito do Poder Executivo, Legislativo e das autarquias do Município de Itaparica.  

 

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:  

I - gestão de contrato - a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, 

administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual e ao 

encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à 

eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros;  

II - fiscalização técnica - o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a 

execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a 

qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução do objeto estão compatíveis 

com os indicadores estabelecidos no edital, para fins de pagamento, conforme o resultado 

pretendido pela administração, com o eventual auxílio da fiscalização administrativa; 

III - fiscalização administrativa - o acompanhamento dos aspectos administrativos 

contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao 

controle do contrato administrativo no que se refere a revisões, a reajustes, a repactuações 

e a providências tempestivas nas hipóteses de inadimplemento; e 
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IV - Fiscalização setorial - o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos 

técnicos ou administrativos quando a prestação do objeto ocorrer concomitantemente em 

setores distintos ou em unidades desconcentradas de um órgão ou uma entidade.  

§ 1º As atividades de gestão e de fiscalização dos contratos deverão ser realizadas de 

forma preventiva, rotineira e sistemática e exercidas por agentes públicos, por equipe de 

fiscalização ou por agente público único, assegurada a distinção das atividades.  

§ 2º A distinção das atividades de que trata o § 1º não poderá comprometer o desempenho 

das ações relacionadas à gestão do contrato.  

§ 3º Para fins da fiscalização setorial de que trata o inciso IV do caput, o órgão ou a 

entidade poderá designar representantes para atuarem como fiscais setoriais nos locais de 

execução do contrato.  

 

CAPÍTULO II 

DA DESIGNAÇÃO E ATRIBUIÇÕES DE GESTORES  

E FISCAIS DE CONTRATOS 

 

Seção I 

Da designação  

 

Art. 3º A autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá designar o 

gestor e um ou mais fiscais para cada contrato, bem como seus substitutos, observando-se 

os requisitos estabelecidos pelo art. 7º da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

§ 1º - Será facultada a contratação de terceiros para assistir ou subsidiar as atividades de 

fiscalização do representante da Administração, observando-se as seguintes regras:  

I - a empresa ou o profissional contratado nos termos do caput assumirá responsabilidade 

civil objetiva pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de 

compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de 

fiscal de contrato;  

II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade do fiscal do contrato, nos 

limites das informações recebidas do terceiro contratado. 

§ 2º - Para o exercício da função, o gestor e fiscal e seus substitutos deverão ser cientificados 

expressamente da designação de que trata o caput e suas respectivas atribuições.  
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§ 3º - Para a designação de que trata o caput, devem ser considerados a compatibilidade 

com as atribuições do cargo, a complexidade do objeto contratado, o quantitativo de 

contratos fiscalizados ou geridos por servidor e a sua capacidade para o desempenho das 

atividades.  

§ 4º - Para o exercício da função, o gestor e o fiscal deverão ter acesso a todos os 

documentos que compõem o processo de contratação, incluindo aqueles da fase 

preparatória.  

 

Art. 4º O encargo de gestor ou fiscal não pode ser recusado pelo servidor, por não se tratar 

de ordem ilegal, devendo formalizar ao superior hierárquico eventuais impedimentos de 

ordem técnica ou possíveis conflitos de interesse ao diligente cumprimento do exercício de 

suas atribuições.  

 

Seção II 

Das atribuições dos gestores e dos fiscais dos contratos 

 

Art. 5º Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 

ao seu substituto, em especial:  

I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, de 

que tratam os incisos II, III  e IV do  caput do artigo 2º; 

II - acompanhar a manutenção, pelo contratado, das condições estabelecidas em 

instrumento convocatório e contrato e das exigências legais;  

III - conferir a importância a ser paga, constante no documento comprobatório da despesa, 

com base no contrato, na nota de empenho e no ateste do fiscal do contrato;  

IV - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 

superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;  

V - acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 

empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

VI - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização de contrato, cujo histórico 

de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da 
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ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 

do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;  

VII - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à 

prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de 

sanções e à extinção dos contratos, entre outros; 

VIII - promover o atesto de notas fiscais e faturas, em conjunto com o fiscal do contrato, no 

que couber, para fins de comprovação do cumprimento da obrigação contratual; 

IX - elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei 

nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato;  

X - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 

com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial;  

XI - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a 

constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em 

regulamento;  

XII - realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 

XIII - tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 

que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente 

para tal, conforme o caso. 

 

Seção III 

Fiscal técnico 

 

Art. 6º Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 

legais, ao seu substituto, em especial:  



Segunda-feira
02 de outubro de 2023
Ano VII • Edição Nº 831

- 6 -

 Prefeitura Municipal de Itaparica - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m i t a p a r i c a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

  

Praça Virgílio Damásio, s/nº - Centro 
CEP n.º 44.460-000 - Itaparica / Bahia – 

Telefone: (71) 3631-3192 
 

ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE ITAPARICA  
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ Nº 13.882.949/0001-04 

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes 

às suas competências;  

II - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados;  

III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 

irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção;  

IV - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso;  

V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 

inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas;  

VI - fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a 

conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o 

ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para 

ratificação;  

VII - comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;  

VIII - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 

em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso VIII 

do caput do art. 5º;  

IX - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 

documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso IX do caput do art. 

5º; e  

X - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25, mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
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Seção IV 

Fiscal administrativo  

 

Art. 7º Caberá ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e seus 

impedimentos legais, ao seu substituto, em especial:  

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas 

relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de 

apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento 

e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

II - verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação 

dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;  

III - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e 

previdenciárias; 

IV - atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao 

descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

V - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 

em conjunto com o fiscal técnico e com o setorial, conforme o disposto no inciso VIII do 

caput do art. 5º;  

VI - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 

documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso IX do caput do art. 

5º; e  

VII - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 9º, mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

 

Seção V 

Fiscal setorial  

 

Art. 8º.  Caberá ao fiscal setorial do contrato o acompanhamento da execução do 

contrato nos aspectos técnicos ou administrativos quando a prestação do objeto ocorrer 
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concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de um órgão 

ou uma entidade.  

Seção VI 

Da Fiscalização pelo público usuário 

 

Art. 9º A fiscalização pelo Público Usuário é o acompanhamento da execução contratual 

por meio de pesquisa de satisfação junto ao usuário, com o objetivo de aferir os resultados 

da prestação dos serviços, os recursos materiais e os procedimentos utilizados pela 

contratada, quando for o caso, ou outro fator determinante para a avaliação dos aspectos 

qualitativos do objeto. 

 

Seção VII 

Recebimento provisório e definitivo  

 

Art. 10 O recebimento provisório ficará a cargo dos fiscais técnico, administrativo ou setorial 

e o recebimento definitivo, do gestor do contrato ou da comissão designada pela 

autoridade competente.  

Parágrafo único. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e 

definitivo serão definidos em regulamento ou no contrato, nos termos no disposto no § 3º 

do art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Seção VIII 

Decisões sobre a execução dos contratos  

 

Art. 11 As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos 

contratos e os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão 

efetuados no prazo de um mês, contado da data do protocolo do requerimento, exceto 

se houver disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico. 

 

§ 1º O prazo de que trata o caput poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, desde 

que motivado. 
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§ 2º As decisões de que trata o caput serão tomadas pelo fiscal do contrato, pelo gestor 

do contrato ou pela autoridade superior, nos limites de suas competências. 

 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 12 O gestor do contrato e os fiscais técnicos, administrativo e setorial serão auxiliados 

pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou à 

entidade promotora da contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com 

informações para prevenir riscos na execução do contrato. 

 

Art. 13 Os fiscais de que tratam esse Decreto poderão compor equipe de planejamento 

das contratações sem comprometimento da segregação de funções de que trata o artigo 

7º, § da Lei 14.133/2021. 

 

Art. 14 Poderão ser designados somente um gestor e um fiscal para atuarem no contrato, 

este último cumulando as atividades previstas nos artigos 6º, 7º e 8º deste Decreto na 

hipótese de insuficiência de servidores aptos para execução do manus fiscalizatório ou na 

hipótese de contratação de menor complexidade, assim entendidas como de baixo valor, 

de pronta entrega e pronto pagamento, ou aquelas onde não hajam obrigações 

assessorias.  

 

Art. 15 Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Decreto serão dirimidos pela 

Procuradoria-Geral do Município de Itaparica.  

 

Art. 16 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito, em 02 de outubro de 2023. 
 

 

José Elias das Virgens Oliveira  

Prefeito. 
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DECRETO Nº 1448 DE 02 DE OUTUBRO DE 2023.  

 
“Regulamenta as hipóteses de cabimento da 

Análise de Risco de que trata a Lei Federal nº 
14.133 de 2021 e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e;  

 
CONSIDERANDO que a Lei Federal n.º 14.133 que dispõe sobre licitações e Contratos 

Administrativos entrou em vigor em 1.º de abril de 2021;  
CONSIDERANDO que compete a União dispor sobre normas gerais de licitação e 

contratação, para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI da 

Constituição Federal;  
CONSIDERANDO que compete aos Municípios dispor sobre normas específicas de licitação 

e contratação, mormente sobre as relativas aos seus procedimentos, suas competências e 
sua organização interna;  

CONSIDERANDO a necessidade de conferir funcionalidade as ferramentas de 
planejamento estabelecidas na Lei nº 14.133/2021, racionalizar e dinamizar os processos de 

compras públicas, tudo em prestígio ao princípio da eficiência; 
CONSIDERANDO AINDA as previsões contidas nos artigos 22 e 23 da Lei de Introdução às 

normas de Direito Brasileiro, Lei 4.657/1972. 
 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre as hipóteses de cabimento da formalização de análise de 
risco de que tratam os arts. 18 e 72 da Lei nº 14.133/2021, no âmbito da Administração 

Pública do Município, podendo abranger a Administração direta e indireta do Município 
de Itaparica.  

Parágrafo único.  Quando da execução de recursos da União decorrentes de transferências 
voluntárias, ainda que de forma parcial, por meio de Convênios e Contratos de Repasse, 

por exemplo, deverá a Administração observar as regras e os procedimentos que 
disciplinam as normativas federais próprias no tocante a elaboração de análise de riscos. 
 

Art. 2º É obrigatória a análise de riscos para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços, na fase de planejamento dos seguintes processos licitatórios e contratações 

diretas: 
I – quando o edital contemplar matriz de alocação de riscos entre o contratante e o 

contratado; 
II – quando a contratação se referir a obras e serviços de grande vulto; 

III – quando a contratação adotar os regimes de contratação integrada e semi-integrada; 
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IV - de aquisição de bens e prestação de serviços considerados inéditos no âmbito do 

Município e/ou de aquisição de bens e prestação de serviços que não tenham sido 
contratados nos últimos 04 (quatro) anos pelo órgão ou entidade requisitante; 

V - de aquisição de bens e prestação de serviços em que haja necessidade de reavaliar a 
forma de contratação contida em contrato anterior; 

VI - de fornecimento e prestação de serviço associado, nos termos do inciso XXXIV do art. 
6º, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  
 

Parágrafo primeiro.  A obrigatoriedade da formalização da análise de risco tratada neste 

artigo será sempre dispensada nas contratações diretas enquadradas nas hipóteses dos 
incisos I, II, III, VII e VIII do art. 75 e na hipótese do § 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021.  
Paragrafo segundo: Caberá ao Setor demandante elaborar, quando necessário, a análise 

de risco da contratação pretendida.  
Parágrafo terceiro: Quando da elaboração da análise de que trata o caput deste artigo 

deverão ser identificados os riscos, com a descrição de seu impacto a probabilidade de 
ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, as ações preventivas e 

contingências, bem como a identificação de responsáveis por ação. 
Parágrafo quarto: A análise qualitativa dos riscos deve ser realizada por meio da 

classificação escalar da probabilidade e do impacto, considerando-se baixo os danos que 
não comprometem o processo/serviço; de médio impacto os que comprometem 

parcialmente o processo/serviço, atrasando-o ou interferindo em sua qualidade e de alto 
impacto danos que comprometem a essência do processo/serviço, impedindo-o de seguir 

seu curso.  
 
Art. 3º Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria Municipal de Planejamento e 
Gestão, com apoio da Procuradoria-Geral, que poderá expedir normas complementares 

para a execução deste Decreto.  
 

Art. 4º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito, em 02 de outubro de 2023. 

 

 

José Elias das Virgens Oliveira  

Prefeito. 
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